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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

 
 

9ª ATA DE REALIZAÇÃO DA CONCORRÊNCIA PÚBLICA N 01/2023 PMM  

 

Aos vinte e um dias do mês de setembro do ano de 2023, às 14h00min, na Sala da Comissão 

Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Maricá, reuniu-se sob a coordenação da Vice-

Presidente da CPL THATIA CORRÊA SCHMILDT, presencialmente e remotamente os membros 

Luiz Fernando da Costa Azevedo, Marcos Assumpção Andrade, Miriam Abrantes Salti de Carvalho, 

Fatima Maria Cordeiro de Souza, Rodrigo Otávio Ismério Ramos, Maria Lúcia Cardoso Travassos, 

Cristiane Garcia do Nascimento, Jonathan Oliveira Rocha, Ana Paula Costa da Cruz e Djalma Alves da 

Silva,  para continuação da Concorrência Pública n.º 01/2023 – PMM, autorizada no presente processo, 

pela lavra do Ordenador de Despesa. Os links da sessão são os que seguem: 

https://us05web.zoom.us/j/87326015556?pwd=9r1cQB9BvKilR5j8fdDNQSshxdhxzO.1 

Retornaram ao certame as empresas HSR ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, 

representada pelo Sr. Haroldo Antonio da Silva, AJA CONSTRUÇÕES EIRELI, representada pelo 

Sr. Antonio José Guimarães, ETEPAR CONSTRUÇÕES LTDA, representada pela Sr.ª Thaciane 

Manfrenatti Ribeiro, todas empresas foram devidamente credenciadas, conforme documentos 

apensados aos autos. Informamos que foi feita diligência sobre a proposta apresenta pela empresa HSR 

ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, no valor de R$ 9.595.871,26, questionamento pelos 

demais licitantes, sob alegação de que o valor seria inexequível, tendo em visto o disposto no 

subitem 14.3.3 do edital do certame, bem como o que dispõe o art. 48, inciso II, §§ 1 e 2º da Lei 

Federal 8.666/93. Salientamos que o cálculo foi feito da seguinte forma valor estimado da 

licitação/ media aritmética conforme relatório em anexo, passando assim a empresa HSR 

ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA. habilitada e vencedora do certame. Após, o 

representante da empresa AJA CONSTRUÇÕES EIRELI manifestou a intenção de interposição de 

recursos com os seguintes apontamentos: ausência do cronograma físico e financeiro, memória de 

cálculo, planilha orçamentaria, decomposição do BDI, o representante da empresa ETEPAR 

CONSTRUÇÕES LTDA, também manifestou a intenção de interposição de recursos com os 

seguintes apontamentos: ausência do cronograma físico e financeiro, memória de cálculo, planilha 

orçamentaria, decomposição do BDI. Ficando assim aberto o prazo de recurso que deverá 

obrigatoriamente ser apresentado por escrito no prazo de 5 (cinco) dias úteis. Interposto o recurso os 

demais licitantes estarão desde logo intimados para apresentar contrarrazões no prazo de até 5 (cinco) 

dias úteis, que começarão a correr do término do prazo do recorrente. Cabe ressaltar que os processos 

de recursos e contrarrazões poderão ser encaminhados via e-mail para maricacpl@gmail.com, com 



entrega do documento original. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão e, para constar, a 

presente ata que, após lida e acatada, vai assinada pela Vice Presidente da CPL, Equipe de apoio e 

Licitantes presentes.  

 

THATIA CORRÊA SCHMILDT 
Vice-Presidente da CPL 

  
                                                          Maricá,  21 de setembro de 2023. 
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